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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.692-A, DE 2017 
(Do Sr. Adérmis Marini) 

 
Confere o título de "Capital Nacional do Basquete" à cidade de Franca, 
no Estado de São Paulo; tendo parecer da Comissão de Cultura, pela 
aprovação (relator: DEP. FLAVINHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É conferido o título de “Capital Nacional do Basquete" à 

cidade de Franca, no Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Uma cidade movida pela paixão ao basquete. É assim Franca, cidade de mais 

de 300 mil habitantes, situada no nordeste do estado de São Paulo, a 400 km da 

capital.  Temos um povo que respira basquete, entende de basquete, suas regras, 

jogadas, jogadores, características de cada um. Sabe opinar e reclamar, sugerir e 

aplaudir. Sabe torcer, perder e vencer. 

É uma cidade diferente das demais. Em qualquer lugar que se vá: nos bares, 

nos restaurantes, nas escolas, nas ruas, nas praças – todos se envolvem com o 

basquete. Nas ruas, há centenas de tabelas espalhadas, que variam desde modelos 

sofisticados até as domésticas, sem falar nas lixeiras em forma de tabela com aro. 

Quando alguém joga um papel, não está contribuindo apenas para a limpeza da 

cidade, mas também marca seu ponto, sua cesta. 

 

OS TÍTULOS DO FRANCA BASQUETE 

CAMPEÃO PAULISTA 
24 Títulos – 11 de Campeão e 13 Vice Campeão 
Campeão: 1973-75-76-77-88-90-92-97-00-06-07 
Vice Campeão: 1965-68-69-70-71-74-78-79-80-91-93-99-08 

 CAMPEÃO BRASILEIRO 
18 Títulos – 11 de Campeão e 07 Vice Campeão 
Campeão: 71-74-75-80-81-90-91-93-97-98-99 
Vice Campeão: 79-82-86-89-94-06-11 

 SUPERCOPA DE BASQUETE 
Campeão 2008 

 SUL AMERICANO 
11 Títulos – 06 de Campeão e 05 de Vice Campeão 
Campeão: 74-75-77-80-90-91 
Vice Campeão: 78-92-93-98-06 
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 PANAMERICANO 
5 Títulos – 04 de Campeão e 01 de Vice Campeão 
Campeão: 93-94-97-99 
Vice Campeão: 96 

 MUNDIAL INTER-CLUBES 
2 Títulos de Vice Campeão 
Vice Campeão: 75-80 
4º colocado: 76-77-81 

 

Enfim, os números demonstram de maneira cabal que Franca tem uma 

história única no basquete e é de fato a Capital Nacional desde esporte, razão pela 

qual solicito o apoio dos nobres pares para a outorga deste merecido título. 

 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017. 

 

Deputado ADÉRMIS MARINI 

PSDB/SP 

 

COMISSÃO DE CULTURA 
 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em epígrafe confere o título de “Capital Nacional do 

Basquete” à cidade de Franca, no Estado de São Paulo. 

O autor da proposição, Deputado Adérmis Marini, defende, em sua 

justificação, que a cidade de Franca é movida pela paixão ao basquete. 

Segundo o autor, até mesmo as lixeiras públicas possuem forma de 

tabela de basquete. 

Além disso, indica os diversos títulos que o time da cidade 

conquistou no esporte. 

A proposição foi distribuída a esta comissão para a análise 

conclusiva de mérito, e à CCJC para apreciação na forma do art. 54, do RICD. 

O prazo regimental transcorreu sem a apresentação de emendas. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 7.692, de 2017, tem por finalidade conferir à 

cidade de Franca-SP o título de Capital nacional do basquete. 

Inicialmente, importante considerar que a medida, na verdade se 

revela em elogioso incentivo à perpetuação da cultura do esporte. 

Incentivar a cultura do esporte é também uma medida social de 

combate aos males do nosso tempo, como a criminalidade e os diversos problemas 

de saúde causados pelo sedentarismo. 

Aliado a este fato, recai que o círculo cultural da cidade de Franca 

realmente gravita entorno do basquete. 

Mais que o esporte é uma questão cultural e, como tal, merece a 

apreciação desta Comissão. 

A cidade de Franca, por meio do seu time de basquete, realmente 

ocupa um lugar de destaque na história do esporte, sendo justa a homenagem à 

cultura local. 

O time de Franca conquistou 24 títulos do campeonato paulista, 18 

títulos do campeonato brasileiro (11 de campeão e 13 de vice-campeão), o título 

campeão da supercopa de basquete do ano de 2008, 11 títulos do campeonato sul 

americano (6 de campeão e 5 de vice-campeão), 5 títulos do campeonato pan-

americano (4 de campeão e 1 de vice-campeão) e 2 títulos de vice-campeão do 

Mundial Inter-Clubes. 

Assim, a aprovação da proposição é medida que se impõe em 

homenagem à bagagem histórica e cultural da cidade de Franca-SP que tanto 

orgulha o país com a sua dedicação ao esporte. 

Ante o exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

nº 7.692, de 2017. 

Sala da Comissão, em        de julho de 2017. 

Deputado FLAVINHO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.692/2017, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Flavinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Chico D'Angelo, 
Dr. Jorge Silva, Eliziane Gama, Jean Wyllys, Jose Stédile, Luzia Ferreira, Raimundo 
Gomes de Matos, Renata Abreu, Sóstenes Cavalcante, Tiririca, Celso Jacob, Erika 
Kokay, Goulart, Jandira Feghali e Luciana Santos.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


